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Informação ao Gestor n° 12/GEORI/CISET-MD                                                                                    Brasília, 5 de agosto de 2020.

 

 
Secretário-Geral do Ministério da Defesa
Esplanada dos Ministérios – Bloco Q
70049 900 – Brasília - DF 
 
 
 

Assunto: Instrução Normativa nº 73/2020 - Ministério da Economia

 
 
Senhor Secretário,
 
Cumprimentando-o cordialmente, passo a tratar da edição, pelo Ministério da Economia, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de

agosto de 2020.
Dada a importância do tema sobre a dinâmica das compras públicas, especialmente no que se refere ao procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, trazemos à atenção dessa zelosa Secretaria
a instrução em referência, na expectativa de que possa agregar valor aos atos de gestão executados pelos agentes públicos do Ministério da Defesa.

Feitas tais considerações, encaminhamos a Instrução Normativa (SEI nº 2565140) em referência, para que avalie a conveniência e
oportunidade de divulgá-las internamente, no fito de fortalecer a primeira e segunda linhas de defesa da gestão.

Por fim, destacamos que a presente ação de aconselhamento vem na esteira da diretriz do Senhor Ministro de Estado da Defesa
consubstanciada no Memorando nº 140/CH GAB MD/GM-MD, de 13 de fevereiro de 2019 (NUP nº 60041.000242/2019-67, SEI nº 1463683), na
medida em que promove serviço de consultoria destinado ao fortalecimento das linhas de defesa da gestão.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 
 

PAULO RICARDO GRAZZIOTIN GOMES 
Secretário de Controle Interno
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